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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 1012/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da  Lei  Orgânica do Tribunal  (Lei n°
12.509/1995); 

CONSIDERANDO a  publicação  da  Resolução Administrativa  n°  13/2022  no  DOE/TCE-CE  em
27/07/2022, que dispõe sobre a gestão dos bens patrimoniais e cria a Comissão Inventariante, no âmbito do
TCE/CE;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Inventariante, sob a
coordenação  do  primeiro,  com  o  objetivo  de  elaborar  o  inventário  anual  dos  bens  patrimoniais  deste
Tribunal:

I - Alonso Lessa de Santana - Gerência de Manutenção e Conservação;
II - Otoniel Nunes de Sousa Lima - Diretoria de Operações de TI;
III - Pedro Ivan Barbosa Alves - Gerência de Execução Financeira;
IV - Maria de Fatima Teixeira Brasil - Diretoria de Contabilidade e Finanças.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e permanecerá vigente até 45 (quarenta e
cinco)  dias  corridos  após  o  encerramento  do  exercício  financeiro,  podendo  ser  prorrogado  quando
devidamente justificado, conforme dispõe o § 2º, do art. 30, da Resolução Administrativa n° 13/2022.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  23 de dezembro de 2024.
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Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1013/2024

Altera  o  prazo  de  vigência  da  Portaria  n.º  692/2024,  que
designa  servidores  para  exercerem  as  competências
institucionais relativas à função de encarregado de dados no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais  (LGPD),  a  qual  dispõe na  forma do seu art.  1º,  parágrafo  único,  que as  normas  de  proteção
relativas ao tratamento de dados pessoais de interesse nacional devem ser observadas pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios; 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  alterar  o  prazo  de  validade  da  Portaria  n.º  692/2024  que  designa
servidores a exercerem as competências institucionais relativas à função de encarregado de dados no âmbito
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar para 31/12/2025 o prazo fixado no art. 3º da Portaria n.º 692/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 20 de dezembro de 2024.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1014/2024

Altera  o  prazo  de  vigência  da  Portaria  nº  127/2024,  que
instituí  a  Comissão  para  organização,  revisão  e
acompanhamento  das  publicações  semestrais  da  Revista
Controle – Doutrina e Artigos do TCE/CE.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO que a Revista Controle – Doutrina e Artigos é uma publicação do Tribunal de Contas
do Estado do Ceará, que aborda assuntos relacionados às seguintes áreas: Direito Constitucional, Direito


